
ie EIWDEC

ATADEREGISTRO DEPREÇOSN'

OBJETO:

003/2020

Registro de preços para o fornecimento de materiais de pintura

(Lote 03).

12 (doze) meses

018/2019

MENORPREÇOPORLOTE

PARCELADA

113/2019

R$ 40.000,00 {quarenta mil reais)

PRAZO:

PREGAOELETRONICONO

TIPO:

FORMADEFORNECIMENTO

PROTOCOLONO

VALORTOTAL:

Pelo presente, de um lado a EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A, com sede

na Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP, CEP 13035-270, devidamente inscrita no

CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00 representada neste ato por seu Diretor Presidente Sr. Carlos José Barreira,

portador do RG oo 4.571 .1 89-6 e do CPF Ro 000.621 .248-46 e por seu Diretor de Desenvolvimento Institucional,

Sr. Guilherme Damasceno Fernandes, portador do RG n' 44.867.087-2 e do CPF Ro 369.826.158-80 doravante

designada simplesmente EMDEC. e de outro lado, a empresa CHRISPIN PINTOR TINTAS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME. com sede à Av. Presidente Castelo Branco, n' 790, Balneário Forest,

Caraguatatuba/SP, CEP: 11661-300 devidamente inscrita no CNPJ sob o n' l0.620.397/0001-78, neste ato

representada pelo Sr. Jorge Paulo Haddad, portador do RG n' 20.208.464-4 e do CPF n' 153.462.668-95,

doravante denominada simplesmente DETENTORA do Lote 03, celebram o presente instrumento, que será

regido pelos preceitos de direito privado, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA--OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o registro de preços para o fornecimento de material de pintura (Lote

03), obedecendo as especificações e quantidades descritas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital da
Licitação em Epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA E iNiCIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da
publicação do extrato no Diário Oficial do Município

2.2. Os materiais deverão obedecer as especificações e condições que integram o Anexo 1 - Termo de
Referência do Eldital da licitação que este precedeu, cujas regras ali estabelecidas são de observância
obrigatória . .//

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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CLÁUSULATERCEIRA DOSPREÇOS

3.1. Os preços unitários e totais dos produtos constam do Anexo ll - Proposta de Preços apresentado pela
DETENTORA. os quais constituirão. a qualquer título, a única e completa remuneração pelo objeto contratado e
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do mesmo, bem

como, pelos gastos com transporte, frete ou quaisquer outras despesas.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamerto será efetuado no prazo de 30(trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal, a empresa
deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais.

4.2. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa h4unicipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, Ro 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP, CEP
CNPJ: 44.602.720/0001 -00 - Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10

b) Indicação dos materiais. quantidade. valores unitários e totaisl
c) Protocolo no 1 13r2019;
d) Número da Ata de Registro de Preçosl
el Número do Termo de Fornecimento.

13035-270

4.2.1.
4.2.2.

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.3. A EhiDEC terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura

apresentada

4.3.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à DETENTORA para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02

jdois) dias úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.3.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para

que a DETENTORA suspenda o fornecimento.

4.3.3 Ajs) faturajs) aprovada(s) serájão) paga(s) no prazo de 30 (tanta) dias, a contar do aceite da
Nota Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.4. Caso se aplique, será retido do pagamento à DETENTORA, a alíquota do ISSQN da Prefeitura

Municipal de Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' lz.3uz/uõ e
alterações.

4.4.1. As empresas não estabelecidas em Campinas e que prestam serviços no município, devem fazer
o CENE Campinas - Cadastro de Empresas não Estabelecidas em Campinas, para que não tenham
aposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-lSSQN retido na fonte pelo tomador de serviços, n
termos da IN DRM/GP 001/201 2 e alterações B
4.4.2. Para fins de apuração da base de cálculo, a DETENTORA, quando couber: deverá fornecer ao
tomados destes serviços as cópias previstas no art.99 do Decreto Municipal IS.3S /zuuo. /

4.5 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto estiver pendente de iiquid#Po qualquer

obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento (fn\ratuai

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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4.6 Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
DETENTORA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

CLÁUSULA. Q:iJl!:jTA [):0 RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

5.1. A DETENTORA deverá entregar os materiais em até 10 jdez) dias, contados da publicação do extrato
doTermo de Fornecimento, conforme Termo de Referência

5.1.1. Os locais de carga e descarga na EMDEC encontram-se na área interna do Anel De Integração
Engenheiro Rebouças. zona com restrição de circulação de veículos de carga, de acordo com a
Resolução 079/17, que pode ser obtida através da Internet em
http://www.campinas.sp.qov.br/uwloâds/pdf/1 233070800.Ddf - Anel De Integração Engenheiro Rebouças:
www .emdec. com . b r/efi cien te/re post todo/2905 :.Dd.f.

5.1.2. As disposições contidas neste item não impedem a devolução imediata do(s) produto(s) a
DETENTORA, desde que veríücado. no ato, a inadequação do(s) mesmo(s) às especiicações citadas

5.2. Devolvido o objeto à DETENTORA, por inadequação aos termos contratuais, será concedido prazo
adicional de 05 (cinco) dias úteis, para substituição dos produtos inadequados, independentemente da aplicação

das penalidades cabíveis.

5.3. A EMDEC rejeitará, no todo ou em parte. o(s) material(is) em desacordo com a Ata de Registro de
Preços ou Termo de fornecimento.

5.3.1. A devolução de material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a
DETENTORA suspenda o fornecimento
5.3.2. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução de qualquer
material rejeitado.

5.4. A DETENTORA será responsável pela qualidade dos materiais fornecidos e sua adequação à
legislação e às normas técnicas vigentes no momento da entrega do objeto

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A DETENTORA não poderá ser obrigada a fornecer quantidade superior à formulada em sua proposta,
sendo vedado às partes efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1' do art. 9' do Decreto Municipal n" 1 .447/1994.

6.2. A EMDEC não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos produtos objeto

do presente, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento,
desde que respeitado o disposto nos itens precedentes

6.3. A EMDEC poderá. nos teriaos da legislação em vigor, durante o prazo de validade deste, adquiHr de
outros fornecedores os produtos objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição do

produto por preço igual ou superior ao constante da Ata de Registro de Preços.

6.4. Sempre que necessitar, ao longo do período de validade do presente compromisso, a EMDEC
convocará a DETENTORA para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. prorrogáveis por igual período, assinar o
Termo de Fornecimento.

6.5. O Termo de Fornecimento será considerado contrato acessório a presente Ata de Registro de Preços e

estlpulará : /

r
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6.5.1 . as quantidades dos produtos a serem fornecidas pela DETENTORA no momento, respeitado o
disposto na Cláusula 6.1 . desta Ata.

6.5.2. !i fo'mü de fornecimento das quantidades no momento pretendidas, se parceladas em dias
diferentes ouintegrall

6.5.3. o prazo de entrega dos materiais será o previsto no Anexo 1 - Termo de Referência, contados
da assinatura do Termo de Fornecimento e, na hipótese de ser solicitado o fornecimento parcelado, as
datas em que se darão as entregas subsequentes à primeiras

6.5.4. 'pior a ser pago pela EMDEC à DETENTORA pelo fornecimento realizado

6.6. Será facultado à EMDEC convocar a DETENTORA para assinar tantos Termos de Fornecimento

quanto forem necessários para o atendimento de suas necessidades, até o limite do quantitativo registrado.

6.7. A recusa da DETENTORA em assinar o Termo de Fornecimento, será considerada como fator
qualiücador da inexecução total da presente Ata de Registro de Preços, para os fins previstos neste instrumento
Ê no EditalC

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. São direitos da EMDEC na presente Ata de Registro de Preços, além de outros decorrentes da
legislação em vigor:

7.1.1. Exigir, sempre que conveniente e oportuno aos interesses públicos, a assinatura do Termo de
Fornecimento e o respectivo fornecimento dos produtos nele especificados, desde que não ultrapassados
os limites máximos de fornecimentos

7.1 .2. Delnir a forma de Fornecimento desejada em cada aquisição e receber os produtos dentro do

prazo máximo previsto em cada Termo de Forlaecimento ürrnado pelas partesl

7.1.3. Rescindir administrativamente a presente Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no

presente instrumento.

7.2. Prestar à DETENTORA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do fornecimento

7.3. Indicar preposto para acompanhamento do fornecimento e entrega dos materiais

7.4. Receber os materiais em estrita observância ao termo de referência, devolvendo-os no caso de recusa
devidamente acompanhados de notificação expressando os motivos da recusa.

CLÁUSULA diTAVA .- OBRiGAçõES DA DETENTORA

8.1 Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
nte deste contrato.

8.2.

8.3

8.4

Indicar proposto para acompanhamento dos termos e fiel execução deste instrumento

Cumprir a cruzo p'existo para as entregas, conforme 2.4 do Anexo 1 - Termo de Refelrêncial

Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento'

EMPRESA MUNICIPAL De DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr $a les Cilv3lra. 1023 orla lfidLjstrlal Campn3$'SP--CEP: 13035-270 Fae Conosco EFvIDEC 1]8
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CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

9.1. p:ica terrnirlanternente vedada a DETENTORA a transferência das obrigações decorrentes deste

instrumento a terceiros, sob pena de rescisão ur\ilateral e imediata da Ata de Reglstro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da DETENTORA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá
análise documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA PENALIDADES

11 .1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas nesta Ata
de Registro de Preços e Termo de Fornecimento, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da
infraçãc, aplicar à DETENTORA as seguintes sanções:

1 - Advertência

11 - Multa

111 - Suspensão terrtporária de participação ern licitação e impedimento de contratar com a EMDEC
termos do incisa lil do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

nos

11.2. A penalidade não desobrlga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

11.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

11.3.1. hlulta de 0.2'6 (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato,
multiplicado pelo número de dias de atraso na execução. até o décimo dia corrido, após o que. aplicar-se-
á a rTlulta prevista no subitem 1 1 .3.21

11.3.2. 1üulta de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato

hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

será aplicado na

11.3.3. Multa de 10% Idez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na

hipótese de inexecuçáo parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer
outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDEC

11.4. A DETENTORA lerá o prazo de lO (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada

com o disposto no artigo 83 $1 ' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações

de acordo

11.4.1.
Tesoura!

Se indeferido o recurso, a DETENTORA deverá recolher o valor da multa
da EM[)EC. no prazo de até 5 (cinco) dias. após comunicada do resultado

aplicada na

f
11.4.2.Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela DETEN

rão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as provid

ORA relativos às multas, os
ciasjudiciais cabíveis.

T
n
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e»EMDEC
11.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela DETENTORA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagarrentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente

11.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

11.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e
Cnntratnsr

CLÁUSULA E:ÉCIM.q SFSUNDA -- RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido rios termos do Capítulo Vlll do Regulamento de Licitações e
Contratos da EMDEC.

12.2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o rão cuí aprln'ente de cláusulas contratuais, especificações, proletos ou prazosl
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiHcações. projetos e prazosl
c) a lentidão do seu cumprimento. levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra

do será/içc OL: do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) o atraso injustificado no Início da obra, serviço ou fornecimentos

e) a paralisação da obra. do ser/iço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à EMDECI
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transferência. total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
contrato:

g) o desatendlmento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superioresl

h) o cometlrnento reiterado de faltas na sua execução:
) a decretacão de falência ou a instauração de insolvência civil
1) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. que prejudique a execução

) razões de interesse da EM[)EC. de acta re]evância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no
processo administrativos

m) o atraso superior a 9G (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras,

serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força rriaior. regularmente comprovada, impeditiva da execução do

ol descurrpriírento da proibição de trabalho no turno. perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) .anos
e de qualquer trabalho a menores de 16 Idezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14
jquatorze} anos.

do contrato

contrato

ab 't' ;$12.3. Os c3$os de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e l ampla defesa.

12.4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato {!bilateral e escrito de qualquer das partesl

b) amigável. por acordo entre a$ partes, reduzida a termo no processo da licitaçqa desde que haja
conveniência ç)ara a EiviuEb:

eiV%l;FRgG.A g#iUNiCiPA&.. DK Ç$KNVOLv!!VENTO DE CAMPINAS S/A
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c) judicial, ros termos da legislação

12.5. A re.scisãc por a+o unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 12.4, deverá ser precedida.de
comunlcí: ã .;sc. lta e fu: lamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima

de 45 (quarenta e cinco) dias

12.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a
essenciais. o prazo a aue se refere o item 1 2.5. será de 90 jnoventa) dias

continuidade de serviços públicos

12.7. Quando a re:

prejuízos gele hot.'"c

isco ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a

a) devolução de garantia (quando houvera

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
c) oagamento do custo da desmobilização

12.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da E:MDEC

12.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções

12.10. Na hipótuase do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regu arize suas

obrigações trabalhistas ou' suas condições de habilitação:. sob pena de rescisão contratual, quando liam
dentiücar má-fé cll a Incapacidade da empresa de corrigir a situação

12.1 1 . A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 't2.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das

sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

EhIDEC ção 6; garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos

se r dos pela Edil)ECi decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.

CLÁUSULA DéCiMA TERCEIRA- DA PRORROGAÇÃO Da TERMO DE FORNECIMENTO

13 1 Será admitida a prorrogação da vigência do Termo de Fomecimento, com a expressa concordância da
DETENTORA. desde que dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTARIO

14.1. par? as despesas com a aquisição dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços há
previsão de recursos orçamentários.

CLÁUSUL &. DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1. os te'mos desta .\ta de Registro de Preços vinculam-se aos termos do Edital, seus

proposta comercial apresentada pela DETENTORA.

15.2. P.ullca-se a este instrumento e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n'
l0.520/02. Lei Federal n' 13.303r2016. Decretos Municipais n' 11.447/94. n' 14.218/05 e n' 14.602/04 e o
Regulamento de l. lcitaçõe! e Contratos da EMDEC

14.218/0% e Ro

f
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le} eivioec
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Ir=+eg:

preceder:ce P

:sente instrumento, para todos os efeitos legais, os Anexos do Edital da Licitação
'a omercial apresentada pela DETENTORA na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO

17.1. A oco'rência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do ajuste, acarretará, a critério da
EMDEC, a suspensão ou a rescisão da avença.

17,2. Na hipótese cle suspensão, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo lapso de tempo que faltava
para sua cornpiernentaçãa, mediante a expedição de ordem de reinício

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA REVISÃO DE PREÇOS

18.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqtlências incalculáveis.
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do

príncipe. confqui ando alga económica extraordinária e extracontratual. a relação que as partes pactuaram
inicialmente eíl:re os encargos da DETENTORA e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos
serviços, poderá ser revirada, objetivando a manutenção do equi íbrio económico - Hnanceiro Inicial do contrato

18.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados; alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso

18.3. Na hi:iónse da DETENTORA solicitar alteração de preço(s>, a mesma terá que justificar o pedido,
através de planilha detalhada de custos. acorrpanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do
pedido, tais coIRo: lista de oreços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

18.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA, esta deverá comprovar o
desequilíbrio económico-financeiro.

18.5. Fica facilitado a ç:MDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

18.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e.jurídica da
EMDEC. porém contemplará o forrieci'nento a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da
EMDEC

18,6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
DETENT{)RA não i)oderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços

vigentes.

CLÁUSULA BE:CilÜA IIONA - FORO

19.1. Fica eleita 1lrna das varas da Fazenda Pública da
dirimir eventual controvérsia decorrente da presente Ata, o

que possa se afigurar.

Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para

qual preferirá a qualquer outro, por mais privilegiado

EMPRESA MUNICIPAL DE DESEb$VOI,CIMENTO DE CAMA
Ru;\ Dr Sí :lcs Oli\rç*:f3 1028 .- Vila industrial -- CÉ\mt)iras./SP - CuEP: 1 3035-270 -- Fale
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 003/2020

E, i)or assiir estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam a presente Ata de

Registro de Preços. feito ein 3(três) vias de igual teor e forma. para um só e jurídico efeito, eleito perante as

testemunhas abaixo assinadas a tudo presentes

Campinas,
1 8 FEV 2020

\A,'L-'
o Fernandes

volvlmento Institucional da EhIDEC S/A

/,' t7'2p-v' óf./''.
opõe Padb Hadi

RISPIN PINTOR TINTAS COhlÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME

TESTEMUNHAS

LudrtÍ9la E. N. Vota Jhader E. P. Cordeiro

À n
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

Rala Dr. Satles Oliveira. l i)28 .-- Vila industrial .- Campincas/SP -- CEP: 1 3035-270 - Fale Conosco EMDEC 1 1 8
Qrr



e.» EMDEe

ANEXOS.TERMO DE REFERÊNCIA

E 1. 0BJt

Registro de preços para o f( }ecirnento de materiais de pintura, para atender às necessidades da Contratante

Tinta es.'noite brilhante Premium ama
que esteja litografada diretamente s

3.1 descrições, as normas e o acabamen
anos a partir da data da entrega. l:'roda
norma ABNT NBR 't 1 .702 e atualizai
Tinta esmalte brilhante Premium brar
esteja litografada diretamente sobre a {

3.2 1 as normas 2 0 acabamentos prazo de v
de; entrega. Produto de I' linha e cla

111.702 e atualizacões.

Tirita esmalte brilhante Premium azul 9
esteja litca'afads .diretamente sobre a (

3.3 as normas e o acabamentos prazo ge
ida data da entrega. Produto de lo
ABNT NBR 1 1 ,702 e atualizações.
Coí refez-encial "Pea &Pinte:

Tinta 3crílica látex fosco, concreto,

lografada diretamente sobre a empa
normas e o acabamentos prazo de val
data da entrega. Produto de lo linha
NBB.11:Zgg.q.glyalPgçêg!:
Tinta aCrÍlICo látex fosco, cerâmica,

:tngrafada diretamente sobre a emba
3.5 l normas e o acabamentos prazo de val

data da entrega. Produto de I' linha
.] NBl!.ll:gO!.ç. #v@41ç991:

Tir\Ea Dal'a piso ii!;-a, PrcíHiUM concr'3t(

:aa"afaga diretarnente sobre a empa
3.6 Porras e o acabamentos prazo de vali

data da entrega. Prodlito de I' linha

NBR lq .7a2 !gtuêlizações
Tinta sprav amarelo, lata de 350
dirct3}'Re;lt9 soba'e a embalagem: as ii

3.7 i acabamentos prazo de validade mínin
Produto de I' linha e classificação
?.tualj;gçê!$:

Tirita sl:ray cinza médio brilhante:
afadz?. difetamente sobre a emba

3.8 l norma: e o acabamento: prazo de va
data da entrega. Produto de I' linha

.NPF. .i..]:!q?.! gtu ajjl:açÊq!

3.4

7
/

!3NêC8Pá.l.. IDE 9KSKNVOLVllVIENTO DE CAMPINAS s/A/
ustrlal -. Ctií:l }lnas/'$P - CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EMDÊC 1 18

gWBy.:H11É$gÇ:co©,3y 10

QTE a3 +UNTA$

IRlçÂO l:à i$11111#lllllliiiillllii5i$1iliÍ11 8il$ilW :ll unto; l:il@gaT
elo ouro. galão de 3.6 litros. obrigatório
)bre a embalagem: a$ informações e
)l prazo de validade mínimo de 2 (dois)
to de I' linha e classificação conforme
es.

co, galão de 3,6 litros, obrigatório que
ínbaiagem; as informações e descrições.
ilidade mínimo de 2 anos a partir da data
;sificação conforme norma ABNT NBR

)l Rey, galão de 3,6 litros, obrigatório que
mbalagem: as informações e descrições,
raridade mínimo de 2 (dois) anos a partir
unha e classificação conforme norma

gl 6

gl 80

g 120

lta de 18 litros, obrigatório que esteja
agem: as informações e descrições, as
Jade mínimo de 2 jdois) anos a partir da
) classificação conforme norma ABNT

ata de 18 litros, obrigatório que esteja

agem: as informações e descrições, as
jade mínimo de 2 (dois) anos a partir da
} classificação conforme norma ABNT

ata de 18 litros. obrigatório que esteja
agem: as informações e descrições. as
Jade mínimo de 2 (dois) anos a partir da
! classificação conforme norma ABNT

rnl, obrigatório que esteja litografada
formações e descrições, as normas e o
) de l ano a partir da data da entrega
conforme norma ABNT NBR 11.702 e

3ta de 350 ml. obHgatório que esteja
agem: a$ inforrrações e descrições. as
dado mínimo de l (um) ano a partir da
: classificação conforme norma ABNT

It 150

t 6

t 130

t 14

t 14



lê vivi & l

Tinta spray preto, lata de 350 ml, obrigatório que esteja litografada
obre a enlbaiaqem: as informações e descrições, as normas e o

í i =nínimo de l (um) ano a partir da data da entrega

e .il:si.. .;l:ação conforme norma ABNT NBR 1 1 .702 e

Prime anticorrosivo (Zarcão) galão de 3.6 litros. Prazo de validade mínimo de 01

jum) ano a partir da data da entrega

Galões de galvite, galão de 3,6 litros,
diretarr-ente sclbíe a embalagem: as informações e descrições, as normas e o
acabamento: prazo de validade de l (um) ano a partir

tc, c'e. 1':' linha e classificação conforme norma

atuallzações

3.9 Produto de

3.10

obriaatóHo aue estria litoarafada

3.11 glaata aa eíitíega.
ABNT NBR 11.702 e

diretamente

amor\tol p'azo cie validade mínimo de l
en:rega. f'íadu'tc} de I' linha e classificação

mo pam macieira. lata de 900 ml, obrigatório que esteja litografada
as normas e oeqnhrn a ümhalaaem: as

jum) ano a partir da data da
conforme norma ABNT NBR

3.12

3

sem Toluol (cola de sapateiros, lata de\tje:. tr i aí coínta c ae ait
S,rC íill , 730g. obrigatório que esteja litogíafada diretamente sobre a

prazo de validadeas normas e oeas

mínimo de l (um) ano a partir da data da entrega. Produto de I' linha e
conforme norma ABNT NBR 1 1 .702 e atuajizgcl3ssifii

3.13

IlêB;6;Ú ÓG},A t?E ENT EGA E ÇA8@114g

2.1 Todos os ntaterlais comofados serão utilizados na manutenção dos bens patrimoniais sob

C)$ rr.n!?- abl dado da EFdrJECzo da gar:nua do fornecedor de 06 jseis) meses a contar da data de sua

: 3 '=:q:,=%:7:!='.=g:!::1111,;?ã S .:,%;:S !ã:;ã!?g,T.«-t::::.U:âJ;$i.=
aia 'i 5. inciuslve. não será contabilizado o més em curso, para contagem do prazo de validade.

2.4 A entrega deverá ocorrer em lO (dezl dias. contados a partir da publicação do Extrato de Termo de

:'; ' =$:;iEUmá;ÊE;eemngma
2.6 rucarm'ldc a runprc'./ação, a EMDEC se reserva ao direito de devolver a quantidade total do material,

:; :l$iil ilgíiií iiilE im:i' iiifz i$iEiR::J
:' .:=u:m:: ! :g: :i:!: i:::::nl:'ni : : : sâ::='11=::

'$11iiliiu iuii=,:.=ii iiHzzii%iigüTi*ii:ui
de eílt'eíla atra'/és do telefone: (191 3772- 4a55/3772-4064. Z

\

\

#'leal »fq $ ?i :) Ul?&!CIP,Pi!"
Ru;! {)r. :;.{+icí; Í.lll;vP r.à, l r);3€i -. tÍlIa Ir

$E 0E:$EN'V€1LVIMENTO DE CAIVIPINA$ S/A
trial - Can"!Pino.s/$P -- CEp: 13035-270 - Fale ConcifcoEMDEC l t8

&dss,.wüüU 1 1



e.».E&lnee

CONTnOLrnAEXTÇtlÇ4O

3.'1 .õ. l: ( )ntratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Ç a

Ad

3.1.1 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento
e controJie da execução do contrato.

3.2 A flsc31;zaçãe de que tr?ta este lten} não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
perante terá:eiras, oor qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

iria.s atl ,''norego de material l:laílequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica em co-responsabilidade da Adrninlstração oi de seus agentes e propostos.

{ BEgeONSÁVn. POUN.FQ8MACÕES

Todas as irifcFFl?cães referentes às especificações técnicas pode ser solicitadas à Sr. José Sebastião Vivaldini:
telefone {1 9) 37 72. 4.?07/3772-1 597 - Gerência Adrnlrlistrativa

FOFehü.DEPAG#.MEdiTO

5.1 0? pf 31 mf.lt:s s irã ) efetli:í])s nc prazo de 30 (trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal
5.2 A Administração rejeitará, no todo ou em oarte, a entrega dos bens em desacordo com as

esoec'ificações têcilicas exigidas

PqA7DCONTRATUAL

Terá vigência de 12 (dozel meses, contados a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de

Preços e Co"':o'c.r'!isso de Fo'rIQCltH8r:tO no Diário Oficial do Município. ...,r

b

.:zEMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO OE CAMPINAS S/A
C:F': 1 3035-270 .- Fale Conosco EMDEC l f8Rala D: $: 1ií..!. ç)liv'eira. 102B -. Vila l11dus fí l



CHRISPIN PINTOR TINTAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
Comercio varejista de tintas e materiais de pintura em geral

CNPJ: l0,620.397/0001 Inscrição Estadual: 254.138.953.110

Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Setor de Compras -- Departamento de Licitações

Rua Dr. Saltes Olivein, 1028 - Vila Industrial Campinas/SP 13Q35-270

A

.EK
PREGÃO ELETRõNICO N' 018/2019
Protocolo:Ne113/2019
Sessão Publica dia í9 de Dezembro de 20].g as 9:30 Floras

Proposta de Preços

A empmsa denominada Chrispín Pintor Tintas Comercio e Serviços Lida - ME,
estabelecida na Avenida Presidente«Castelã Branco ne 790 -- Balneário Forest -- Caraguatatuba - SP, inscrita no CNPJ

sob ne l0.620.397/0001-78 e tn$cfígo :: Estadual ng 254.i38.953.i10, téieforte/Fax {11) 3294-4504, e-mail
tintaspraíasol@gmail.com) :pelo presentéj:bfopõe o fo!"necimento do objet:o descrito no Anexo -- Especificações do

Objeto do editatdeliRregã®61etrõnicQ;nq 8/2QÂ9ÊÜ $ egli@te«ç )@iç@ew

Matriz: Avenida Presidente Castelo Branco ne 790 - Balneário Forest - Caraguatatuba - SP
Esc:"ítório.S.P; Rua Padre Machado ng 696 -- Bosque da Saúde-- São Paulo -- Cep.: 04127-001
Pane/Fax: {íí) 3294-45a4 - E-mail: tintãspraiasol@gmail.com

'q.IÉ i; ?,,k::; ..R;&iiig;             
ATEM quAWT. UNI               W Ê Ó'ÜÜI jll ToTAl

a.1 1 6 Ê.-«

  f       
uh@@'   3S4,aO

       

i lái)afulÉ#l õi#+i# etfbaji:p
nofhB ABnliian 8:70z+àtuatí

        

 

3.2 .: Galões

Êül$a da 3.6 1Rrasf abHgatórh qúe

utBlü IHnlt üda dlreumenu febre B embõlalan} HI ir$iir6ii$õe ie
úenlçõn, as normas RO acantünu; .play üe vüiüiú't;htbo de Z iflü6 i
PÓitPd ãüWda êhtre#, HÜÜtHdü :BilEblÜ ÕÕassitiéú#íreültMitiêínúeÚÜ
ABMT N8R 11.792 e atUHTI

Uniwnc}
Pnmium S8,95 4.716.QO

3.3   Galões

linfa esmalte brilhame Premfum aNI Dd Rey, Barão d6 3,6 ltras, obriEalÓHo

4ue uteja litoBra âdê $iretaBteiw $obH a embaiaB mi êç informações e

üü$çrFçõeb BS tom»s B d ambamento: pnm de vàiidade Miüimo de 2 tdois)
zn% a partir da data da entm$a. Plodaa dü Í2 linha e tiassfRwçãQ wnfarme
arma PBNT NBR ii.70z e õtuaijzõções. çorreferenelat' Peg aPiny

universo
Premium 58,95 7.074,00

3.4 150 Latas

Unia acr#i látex tQKO. CDncmta, :ata de $8 Htm5, abdgatÓdD que esMla
litQ8rafRda díret3menle Sabre a mbala8em= a$ ínfDrmaçÕes e desc6ÇÕasp as
omiH e a acabamento; prazo de \paridade mÍnImo de 2 {dois) anãs B Banir da

data da entrega. piDdwo de ig tinta çlasslHçação canfpmte numa ABNÍ
NBR it.70ZeatuaÊE18

pmiasQI
Fremiam 88,0Q 13.20a,aO



CHRISPIN PINTOR TINTAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
Comercio varejista de tintas e materiais de pintura em gemi

CNPJ: I0.62C.397/a00i-78 Inscrição Estadual: 254.138.953.1í0

Tinta spray amarelo, lata de 3SO trai obrlgatódo qud «!steáa llta8nfadi
díretamüóte sobra a +mbal+8em: as Infamiqçõu e descrições . nnomns e (
acabamento; prazo de validade mínimo de ! ano B partir d& datada enKe8a
Prod«Q de le linha e ,classificação canfomte .nomie .ABNT NBR .11.702 l

atuallz es3.7 14 Latas Redcalai 12,00 168,00

'anta spray cinza média brillnnte. lata de 3SO mlp obrigatório que esteja
limgnfada dlretamente soba a embaleBem:. 8s Intbmtaçóes e descdçõn. as
normas e o acabamenta} prazo da validade Énínlmo dç l (um) ana a partir da
data da entregam Píadtlto de te linha e closslflcaçêo eonfarme norma ABNT
NBR11.7Q2eatualbai

'Rata spray' pretos'lato de 3S0 mlf obrigatório que esteja !fngnfâda
dlrqtãMent+ sobre a embala@m: w, InfómHçõH e desaEçõu, as OQllD13s e a
.cqbamentQ; prazo de. yplEdadg mínimo de i, ;(um0: ana a pârüt da data da

etitre$a, Produto de l2 llnhp e dasslficação .contam)e namla ABNr NBR 11.702
tuoliíaçõu

3.8 14 Red.bolor 12,00

12

Redcolor

Unlveno
Piemlum

12,00

.00

336,0Q

3.10
Prllt» anüconaslva (Zarçãa) gabo de 3,6 litros. erma de validade mínima. de oi

GalóesJ.]um) !g! ! pIdE;gg data galni

Galões de galvlte, galão de 3.6 +1uos. übdBatórlo quü estes litoBr»fada
dlntamettte 90bre 8 embalagem: as hfomlüçóe:s e descrfç6a+ H noíma+ e o
aabêmento; pnzo de validado de l (uú} ana a pndr da daU da entR88.
Produto de l2 llntn e classificação confatme inmn A81(1 NBR 11.70Z e

3.11 12: 898,20

3.12

F

,Lata

.M# ã'2ü
e classíe éãd:lÉQç!$11iú@#iR(w\p APPI

l:zss,oo

3.i3 l 6 l 247,20.

valorTotal

Validade da Proposta de 90 {noventa) dias a Contar da data de suâ apresentação

Prazo de entrega: em até IQ (dez) dias contados a partir da publicação da Exercito de Termo de Fornecimento

Condições de Pagamento: 30 {tr.lata) dias após o recebimento. da haterigl

Banco dü 8rasil -- OOI -- Agencia ng 6774 Comi:a CorrQnteqe24416-3

I'odes os produtos ofertados sãa de procedência naêiarlal

k:::=lâm::
ConfereEe6B(aüriginal

EúDECS/A

Garêhtia de OI (um} aRO contra defeitos:de fabricação

Validade do produtos 36 (trinta e seis) meses.

Matriz: Avenida Presidente Castelo orar\o r}9 790 - Balneário forest - Caraguatatuba -' SP
Escritório $.P: Rua. Padre Machado nê 696--Bosque da Saude ulo: P..: 04127-:00.1

Fine/Fax:f11)32944504 - . E-mail:tlntaspraiasal@Bmail.çom



CHRISPIN PINTOR TINTAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
Comercio varejista de tintas e materiais de pintura em geral

CNPJ: l0.620.397/0001-78 Inscrição Estadual: 254.138.953.110

Declaramos, sob as penas da le.i, que

a) No$ preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas, tributos, encargos e incidências, díretos ou

nditetos, não importando a natureza, que recaiam sobre os sérviçós solícitadóg no Anexo l -Termo de Referência.

b) Esta proposta, hós têFrhõs do edital, é firme e concreta. sendo que a desistência àl)ós a faÉê dé habilitação
sujeitará õ lícltãnte à$ perlalidades indicadas no item 12.19 do Edital.

c) Por ser de nóssó conhecihêntd, atendemos.e nos submetemos a todas as cláusulas e condições do Edital, relativas

à licitação iuprâ. bem cemó.às dispo.sl.ço.es da Lei Federal n9 l0.520/02,, Lei Federal n9 13.303/2016, e Decretos

Municipais n9 14.218/Q3 e 14.6ü2/04, que integrarão o presente ajuste.

d) A prestação de. se&içós âten'dera integralmente às especificações do objeto descritas no Anexo 1 -- Termo de
Referência do Edital

ÉPi:'.Jjg:;. #- ')}:p ';'j'lÇ: -.BI l?.

Lud7Tiyla .E. N. Vota
Assistente Administrativo

Confere comc Original
. EMDEC S/A

Matriz: Avenida Presidente Castelo Branco nQ 790 '- Balneário forest - Caraguatatuba - SP
Escritório S.P: Rua Padre Machado n9 696 -- Bosque da Sande Paulo - Cep.: 04127-001

Fome/Fax: {].1} 3294-4504 - E-Mail:tintaspraiasol@gmail.com


